
 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

REQUERIMENTO Nº       DE 2016 

(Deputada Luiza Erundina) 

 

Requer a realização de audiência pública para 

tratar da violação dos direitos humanos 

quando da prisão do Sr. Marco Aurélio Flores. 

 

Requer, nos termos do artigo 32, inciso VIII, alínea a, da RICD, a realização de 
audiência Pública para tratar da denúncia de violações de direitos humanos, e 
cerceamento à liberdade de imprensa. 
 
Deverão ser convidados para participar da audiência o Sr. Marco Aurélio Flores e 
Geraldo Elísio. 
 
 
 

Justificativa 
 
 
É recomendável que esta Comissão de Direitos Humanos e Minorias, possa ouvir em 

audiência pública os senhores Marco Aurélio Flores e Geraldo Elísio, proprietário e 

editor do Novo Jornal, veículo de comunicação eletrônica. 

O Sr. Marco Aurélio Flores ficou de janeiro à novembro de 2014, em prisão temporária. 

Os últimos três meses em solitária. Nesse período o mesmo sofreu dentro do 

estabelecimento prisional um infarto e um AVC, que quase o levaram a óbito, além dos 

graves problemas locomotores, pois esteve impedido de fazer fisioterapia prescrita 

após uma cirurgia na bacia. A falta desse tratamento o deixou com grave sequela.    

Esses são alguns exemplos que configuram os inúmeros e irreversíveis prejuízos a 

sua saúde física e psicológica, razão pela qual sugiro a realização da Audiência. 

 

Sala das Comissões, 31 de Maio de 2016. 

 

Luiza Erundina  

PSOL/SP 

 


